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CONCOMITANCIA. PARTICIPAQAO NOS LUCROS E RESULTADOS.
SUMULA CARF. Importa rendincia as instancias administrativas a propositura
pelo‘sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes
ou- depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento
administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.

ABONO UNICO. DESVINCULAGCAO DO SALARIO. CONVENCAO
COLETIVA DE TRABALHO. BASE DE CALCULO. NAO INTEGRAGAO.

O abono Uunico concedido por meio deconvencdo coletivade Trabalho,
caracterizado como pagamento Unico, sem habitualidade, desvinculado do
salario e sem contraprestacdo de servicos prestados, subsume-se na previsdo de
que trata o inciso XXX do artigo 58 da IN RFB n.°971, de 2009, portanto, ndo
integra abase de célculopara fins de incidéncia de contribuicdes
previdenciarias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e da matéria
concomitante com acéo judicial, e na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para excluir da
base de calculo do langamento o abono Gnico.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator
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 Período de apuração: 01/06/1996 a 31/12/2005
 CONCOMITÂNCIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. SÚMULA CARF. Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
 ABONO ÚNICO. DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. NÃO INTEGRAÇÃO.
 O abono único concedido por meio deconvenção coletivade Trabalho, caracterizado como pagamento único, sem habitualidade, desvinculado do salário e sem contraprestação de serviços prestados, subsume-se na previsão de que trata o inciso XXX do artigo 58 da IN RFB n.º971, de 2009, portanto, não integra abase de cálculopara fins de incidência de contribuições previdenciárias.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e da matéria concomitante com ação judicial, e na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para excluir da base de cálculo do lançamento o abono único.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Honorio Albuquerque de Brito (suplente convocado(a) para eventuais participações), Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  Trata-se de crédito lançado pela fiscalização contra a empresa acima identificada, no montante de R$ 9.267.220,17 (nove milhões, duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e vinte reais e dezessete centavos), no período de 06/96 a 12/05, consolidado em 27/09/2006, referente a contribuição social destinada a seguridade social correspondente : 
=> contribuição da empresa, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores pagos para os empregados a titulo de "abono" (levantamentos AB8 e AB9); 
=> contribuição da empresa, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores pagos para os empregados a titulo de "anuênio" (levantamento AN9);
=> contribuição dos segurados, apuradas com base em valores recebidos a titulo de "abono" (levantamentos DA8 e DA9);
=> contribuição dos segurados, apuradas com base em valores recebidos a titulo de "participação nos lucros ou resultados" (levantamentos DP8 e DP9);
=> contribuição da empresa, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores pagos para os empregados a titulo de "participação nos lucros ou resultados" (levantamentos PL8 e PL9);
=> contribuição da empresa, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores pagos para os empregados a titulo de "seguro de vida em grupo" (levantamentos SV8 e SV9).
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 68/82, foi formalizada "Representação Fiscal para Fins Penais", por falta de informação em GFIP dos fatos geradores de contribuições previdenciárias contidos nesta NFLD.
DA IMPUGNAÇÃO - A interessada apresentou impugnação dentro do prazo regulamentar, as fls. 91/390, que contém, em síntese, o que segue:

=> alega que os diretores da empresa não podem ser enumerados como corresponsáveis pelo não recolhimento dos supostos tributos devidos. Afirma que os diretores somente responderiam, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigação tributária resultante de prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei. Cita jurisprudência. Pede a exclusão dos diretores elencados na "autuação".
=> diz que os fatos geradores ocorridos no período de 06/96 a 09/01 foram atingidos pela decadência. Cita o CTN e jurisprudência.
=> argumenta que o poder executivo inibe a prática da participação nos lucros ou resultados e que os valores pagos não compõem os salários. Cita doutrina e jurisprudência. Afirma que é hipótese de imunidade, que é norma constitucional auto aplicável e que tal participação é desvinculada da remuneração. Transcreve artigos da Lei 10.101 100 e alega que tal lei busca somente estipular parâmetros para que a participação nos lucros não se banalize na prática, assumindo feição de salário.
=> argumenta que os critérios insertos no art. 2° , §1 ° da Lei 10.101/00, são critérios meramente exemplificativos. Acrescenta que as Convenções Coletivas de Trabalho atendem às exigências quanto á fixação dos direitos referentes à participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa.
Esclarece que no exercício de 2000 foi paga a PLR referente ao exercício de 1999, sendo uma antecipação paga em 28/01/2000, em 28/02/2000; como não havia sido apurado o lucro do banco, foi realizado o pagamento para cumprimento do prazo estipulado na Convenção Coletiva, mas em função do valor do lucro ter sido apurado em 28/04/2000, foi realizado pagamento complementar em 15/05/2000.
=> quanto aos abonos, alega que o ato administrativo é vinculado, contudo, a fiscalização não determina a motivação que justifica a presente "autuação". Diz haver ausência da indicação dos fundamentos legais, o que retira do INSS a competência para a cobrança, bem como impede o exercício do direito de defesa pela impugnante.
Acrescenta que, consoante o art. 201, §11 da CF, apenas os ganhos habituais do empregado podem ser objeto de regulação pela lei, para o fim de sofrerem a incidência da contribuição previdenciária. Cita a Lei 8.212/9, art. 22 e art. 28, §9°, afirmando que os ganhos eventuais não integram o conceito de salário de contribuição.
Especificamente sobre a competência 10/96, diz que ocorreu um equivoco. 0 levantamento inserido na rubrica abono coletivo diz respeito, na realidade, a um acordo realizado frente ao Sindicado dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região e o BDMG no ano de 1.995, não havendo relação com o abono estipulado em Convenção Coletiva (documentos de fls. 362/367). Requer a exclusão do valor lançado na competência 10196 do levantamento AB8.
Sobre os valores pagos a titulo de seguro de vida em grupo, diz que tal verba não retribui o trabalho efetivo, não constitui um ganho nem tem repercussão direta no padrão de vida do empregado, não integrando a remuneração. É verba empregada pelo trabalho e também não se adequa à ideia de salário utilidade. Cita doutrina e jurisprudência.
Acrescenta que é errônea a interpretação da Fiscal em relação ao disposto na Convenção Coletiva, ao afirmar que apenas o segurado em beneficio da Auxilio Doença estaria contemplado pelo seguro. O que ocorre é que o Banco impugnante arcará com o pagamento do empregado, caso o mesmo esteja em gozo de auxilio doença. 
A apólice do seguro, em seu item 1, dispõe que "participarão da apólice, sem limite de idade, todos os componentes do grupo segurado transferido". Portanto, o seguro de vida em grupo está disponível a todos os seus empregados que queiram participar.
Quanto ao "anuário indenizado", afirma que foi pago uma única vez, não guardando qualquer proporcionalidade com o salário, não sendo ganho habitual. Diz tratar-se de parcela indenizatória, de valor fixo.
Requer a realização de perícia indicando o assistente técnico e formulando quesitos. Pede a anulação da "autuação".
DA DILIGÊNCIA - Os autos retornaram à fiscalização com solicitação de pronunciamento sobre o lançamento constante do levantamento ABC na competência 10/96, conforme despacho de fls. 393/394.
A fiscalização, às fls. 396, informou que após o encerramento da ação fiscal um funcionário do departamento de auditoria da empresa conseguiu o documento que deu origem ao pagamento da rubrica "Acréscimo Salarial Decorrente de Acordo", lançada por equivoco no levantamento "Abono Onico em Convenção Coletiva", contudo, a NFLD já havia sido lavrada.
Assim, deve ser excluída a competência 10/96 do levantamento AB8, em sua totalidade.
DA DECISÃO � Sublinhe-se, inicialmente, que a presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido lavrada em estrita consonância com o disposto no artigo 33 da Lei 8.212/91.
Cabe esclarecer que o presente levantamento não se refere a autuação por infrações cometidas, e sim a lançamento por descumprimento de obrigação principal. Portanto, não se trata de um Auto de Infração, mas de uma Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD.
Outro ponto, não menos importante, é o esclarecimento de que no Processo Administrativo Fiscal não se discute ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois são questões que competem ao Poder Judiciário, devendo a Administração ater-se aos enunciados da legislação que norteiam as obrigações do contribuinte perante a Seguridade Social.
=> Sobre a Relação de corresponsáveis, este documento constitui uma das peças de instrução do processo administrativo-fiscal previdenciário (Instrução Normativa SRP n ° 03 de 14/07/2005, art. 660, X), e, como descrito no corpo de tal relatório, fls. 54, "este relatório lista todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo". Não se trata de listar responsáveis solidários pelo débito, mas sim os representantes legais do sujeito passivo. Portanto, descabido o requerimento de exclusão da relação de diretores da empresa
=> Não procede a alegação de decadência dos valores lançados nas competências 06/96 a 09/01. Cumpre ressaltar que a decadência das contribuições previdenciárias é estipulada em 10 anos, conforme Lei 8.212/91, art. 45.
=> A atividade vinculada do agente administrativo não o permite interpretar a Lei de forma diversa; portanto, as contribuições referentes às competências descritas nesta notificação não caducaram, uma vez que os fatos geradores estão contidos dentro do prazo de dez anos estabelecido pela legislação previdenciária. Para as competências do ano de 1996, a decadência apenas iria se dar em 01/01/2007 e o presente lançamento ocorreu no ano de 2006.
=> A Lei n°8.212/91, no art. 28, §9°, alínea T, condiciona a exclusão da parcela de participação nos lucros do salário-de-contribuição se houver a estrita observância da lei regulamentadora do dispositivo constitucional. Indiscutível tratar-se de imunidade tributária. Contudo, para que se implemente a situação imune, necessário é que sejam atendidas as exigências estabelecidas em lei. 
Os requisitos a serem atendidos estão descrito na MP 794 de 29/12/94 e reedições até a conversão na Lei 10.101/2000, que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade.
Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar  a) regras claras e objetivas; b) mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordo; c) periodicidade da distribuição; d) período de vigência e prazos para a revisão do acordo; e) critérios e condições, tais como: índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 
Conforme alega a empresa, a lei não determina que os critérios e condições a serem estabelecidos devam ser, obrigatoriamente, os índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa e os programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. Todavia, os critérios e condições adotados devem constar obrigatoriamente do instrumento de negociação e devem, conforme os parâmetros sugeridos na lei, buscar atingir o objetivo do pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados, ou seja, "instrumento de integração entre capital e o trabalho e como incentivo a produtividade". Devem, portanto, buscar o envolvimento efetivo dos funcionários na busca dos resultados.
Conforme relatado pela fiscalização, fls. 76, o único documento que regulamenta   PLR no BDMG é a Convenção Coletiva do Trabalho. Não existem documentos referentes aos registros dos planos de metas e das formas de participação e condições pactuadas conforme exigido legalmente.
Da análise das Cláusulas das Convenções Coletivas de Trabalho citadas pela fiscalização, verifica-se que o valor a ser pago a titulo de PLR é calculado por um percentual a ser aplicado sobre o salário dos funcionários. Neste ponto, ressalte-se que tal critério contradiz a argumentação da defesa de que a participação nos lucros é desvinculada da remuneração.
Constata-se, portanto, que, tendo a empresa optado pelo pagamento da PLR conforme disposto nas referidas Convenções, não se observou o comando da Lei 10.101/00. Houve apenas a fixação do valor a ser pago como participação nos lucros ou resultados, resultante de um percentual sobre o salário, sem que haja o envolvimento efetivo dos funcionários na busca dos resultados. Contrariando o disposto no §1° do artigo 2° da Lei 10.101/2000, não consta regras claras e objetivas quanto à fixação dos princípios, critérios e condições para o efetivo pagamento da participação nos lucros ou resultados, inclusive os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado.
Destaca-se que a PLR, como o próprio nome diz, e para que haja o devido envolvimento dos funcionários na busca dos resultados, impõe que os valores a serem pagos, devam se basear, efetivamente, nos lucros e resultados, e não em uma proporcionalidade sobre o salário.
Assim, as disposições das Convenções Coletivas de Trabalho, quanto participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, não atendem aos requisitos da lei.
Desta forma, os pagamentos de parcelas referentes a participação nos lucros ou resultados que não observem os ditames da legislação especifica, como é o caso, integram o salário de contribuição.
=> Sobre os abonos concedidos por meio de Convenção Coletiva de Trabalho, não há que se falar em ausência de fundamentação legal, como pretende a impugnante, pois, trata-se de remuneração, nos termos do art. 28, I da Lei 8.212/91 (devidamente informado no Relatório de Fundamentos Legais do Débito, fls. 48/53).
Assim, por determinação expressa de lei, os abonos pagos pelo empregador integram a remuneração auferida pelo empregado (art. 457 da CLT) e, consequentemente, constituem salário de contribuição (art. 28, Ida Lei 8.212/91).
=> Sobre os valores pagos pela empresa aos seus empregados na competência 10/96, que, conforme relatado na defesa, se referem a acordo realizado frente ao Sindicado dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região e o BDMG no ano de 1.995, não havendo relação com o abono estipulado em convenção coletiva, conforme relatado no titulo "DA DILIGÊNCIA", houve engano da fiscalização e tal verba deve ser excluída do presente lançamento.
=> Acerca do seguro de vida, conforme relatado pela fiscalização, fls. 70, não existe previsão em acordo ou convenção coletiva, que seja objetiva quanto ao direito para o trabalhador, bem como a disponibilidade à totalidade de seus empregados e dirigentes.
Verifica-se que o entendimento da fiscalização foi perfeito. A norma aplicável espécie exige previsão em acordo ou convenção coletiva de trabalho, com a disponibilização do beneficio à totalidade dos empregados e dirigentes.
A defesa alega que a apólice do seguro, em seu item 1, dispõe que "participarão da apólice, sem limite de idade, todos os componentes do grupo segurado transferido".
Entretanto, a argumentação da defesa não pode prevalecer, a uma porque apólice de seguro não pode ser confundida com Convenção Coletiva de Trabalho, e duas, porque, mesmo que fosse instrumento hábil, não há o devido esclarecimento sobre quem são "os componentes do grupo segurado transferido".
Acrescente-se que, referida apólice, apresentada pela defesa e juntada aos autos às fls. 368/369, item 1.1, dispõe que "... podendo participar do seguro os componentes do grupo segurável, que na data de inclusão na apólice tenham até 60 (sessenta) anos de idade ...".
Ora, como afirmar que tal seguro é disponível à totalidade dos empregados e dirigentes, se a própria apólice exclui componentes do grupo com idade superior a 60 anos. Diante do exposto, conclui-se que a verba paga a titulo de "prêmio de seguro de vida em grupo", integra o salário de contribuição, por não estar prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho e disponível à totalidade dos empregados e dirigentes, nos termos do art. 214, §90, XXV do RPS.
=> Em relação ao "anuênio", a fiscalização relata (fls. 79/80) que tal verba é corretamente considerada pela empresa como remuneratória. O fato de ter sido paga antecipadamente, de uma só vez, não desvirtuaria sua essência. Portanto, não se pode dizer que é parcela indenizatória, logo, integra o salário de contribuição.
=> Quanto ao pedido de realização de perícia, a matéria é regida pela Portaria do Ministério da Previdência Social no 520/2004, no art. 11. A prova pericial pode ser definida como "a declaração ou afirmação de pessoas especializadas ou técnicas acerca daquelas questões de fato que hão de ser base de solução de um litígio e requeiram, para sua apreciação, conhecimentos especializados" (José Arias Velasco e Susana S. Alba lat, Procedimentos Tributários).
Para Marcos Vinícius Neder e Maria Teresa Lopes, "a prova pericial mostra-se útil somente quando não se puder encontrar a verdade de outro modo mais simples" (Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado; Sao Paulo, 2002).
Assim, considerando que os auditores fiscais possuem o devido conhecimento especializado sobre da legislação previdenciária e sua aplicação, e que não há dúvida quanto aos fatos que ensejaram o presente lançamento, forma de apuração, base de cálculo e alíquotas aplicadas, considera-se prescindível a realização de perícia.
Sendo assim, a menos do lançamento ora excluído, a presente Notificação de Lançamento de Débito - NFLD encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido lavrada de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante discriminado nos Fundamentos Legais do Débito, às fls. 48/53, e ao disposto nos artigos 33 e 37 da Lei 8.212/91.
Isto posto, julga-se procedente em parte o presente lançamento fiscal para a) Indeferir o pedido de realização de perícia; b) Declarar o contribuinte devedor à Seguridade Social do crédito remanescente apurado na presente NFLD, conforme DADR anexo; c) Recorrer de oficio desta decisão ao Delegado da Receita Previdenciária em Belo Horizonte.
A contribuinte manejou Recurso Voluntário, efls. 449, onde questiona, mais uma vez, a inconstitucionalidade de certos dispositivos legais, que seja reconhecida a decadência das contribuições no período de 96 a 2000, que seja declarada indevida a cobrança de contribuição previdenciária sobre PLR, abono único, seguro de vida em grupo e anuênio. 
O processo foi remetido ao CARF para julgamento, o qual converteu em diligência para que a PGFN informasse com clareza o alcance do MS manejado pelo contribuinte, o qual fora deferido em sede liminar. 
A PGFN maneja petição, elfs 528 e seguintes, esclarecendo diversos fatos, reconhecendo a decadência da cobrança do crédito fiscal no período de 96 até 2000, e solicita ao juízo da 8 vara federal de MG que seja revogada a segurança deferida no sentido de determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos previdenciários oriundos da PLR. 
Juntou-se aos autos a sentença exarada pela Justiça Federal em Minas Gerais, efls 533 e seguintes, onde restou clara, mais uma vez, a decadência dos créditos exigidos até dezembro de 2000, e foi ratificada a suspensão da exigência dos créditos previdenciários sobre verbas pagas a titulo de PLR.  
Retornou os autos para este colegiado para prosseguimento do processo, com julgamento do Recurso Voluntário.
É o relatório. 

 Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.


Inconstitucionalidade

Decadência

Participação nos Lucros e Resultados 

Abono Único

Seguro de Vida em Grupo 

Anuênio 

Inicialmente merece ratificar e reiterar a incompetência deste colegiado para analisar constitucionalidade de leis. Já é pacificamente reconhecido e aclarado que o possível reconhecimento de inconstitucionalidade de qualquer norma , não  se  insere  no  âmbito  de  competência  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais. Tal entendimento resta inclusive sumulado:  �Súmula  Carf  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.� Portanto, desconheço tais alegações manejadas pelo Recorrente. 
No que se refere a decadência, tal fato já fora reconhecido pela PGFN e ratificado pela decisão judicial acostada a estes autos na efls.533 e seguintes. Portanto, resta incontroversa a caducidade do lançamento até novembro de 2000. 
Quanto a cobrança de contribuições previdenciárias sobre o pagamento da PLR, evidente está na decisão acima mencionada que resta impossibilitada a cobrança de tal verba em decorrência da concessão da liminar para suspensão da cobrança. Portanto, impossível a discussão acerca deste item, em decorrência da observação de decisão judicial. 
No tocante aos abonos únicos, concedidos por meio de Convenção Coletiva de Trabalho, não deve ser considerado remuneração, quando são pagos de uma única vez em folha de pagamento para todos os empregados da categoria, como uma forma de compensação pela não reposição salarial da inflação.
Conforme Solução de Consulta Cosit 12/2018, estes pagamentos não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária, conforme abaixo:
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 12, DE 19 DE MARÇO DE 2018
DOU de 02/04/2018, seção 1, página 28
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA:. ABONO ÚNICO. DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. NÃO INTEGRAÇÃO.
O abono único concedido por meio de convenção coletiva de Trabalho, caracterizado como pagamento único, sem habitualidade, desvinculado do salário e sem contraprestação de serviços prestados, subsume-se na previsão de que trata o inciso XXX do artigo 58 da IN RFB n.º 971, de 2009, portanto, não integra a base de cálculo para fins de incidência de contribuições previdenciárias.
Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, artigo 150, incisos I e II, parágrafo 6º; Código Tributário Nacional, artigos 96 e 100, inciso I; Lei n.º 10.522, de 2002, artigo 19, parágrafos 4º e 5º; Lei n.º 8.212, de 1991, artigo 28, parágrafo 9º, item 7; RPS, artigo 214, parágrafo 9º, inciso V, alínea �j�; Parecer PGFN/CRJ/N.º 2114, de 2011; Ato Declaratório PGFN n.º 16, de 2011; IN RFB n.º 971, de 2009, artigo 58, inciso XXX; e Solução de Consulta n.º 130 � Cosit, de 2015.
Nesta senda, vale citar também o inciso XXX do art. 58 da Instrução Normativa 971/2009, vejamos:
Art. 58. Não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuições:
�..
XXX � o abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desde que desvinculado do salário e pago sem habitualidade.
Assim, entendo que tal verba se adequa perfeitamente à hipótese mencionada, devendo, portanto, ser excluída do lançamento fiscal. 
Acerca do seguro de vida, conforme relatado pela fiscalização, fls. 70, não existe previsão em acordo ou convenção coletiva, que seja objetiva quanto ao direito para o trabalhador, bem como a disponibilidade à totalidade de seus empregados e dirigentes. 
A norma aplicável espécie exige previsão em acordo ou convenção coletiva de trabalho, com a disponibilização do beneficio à totalidade dos empregados e dirigentes.
A defesa alega que a apólice do seguro, em seu item 1, dispõe que "participarão da apólice, sem limite de idade, todos os componentes do grupo segurado transferido".
Entretanto, a argumentação da defesa não pode prevalecer, a uma porque apólice de seguro não pode ser confundida com Convenção Coletiva de Trabalho, e duas, porque, mesmo que fosse instrumento hábil, não há o devido esclarecimento sobre quem são "os componentes do grupo segurado transferido".
Acrescente-se que, referida apólice, apresentada pela defesa e juntada aos autos às fls. 368/369, item 1.1, dispõe que "... podendo participar do seguro os componentes do grupo segurável, que na data de inclusão na apólice tenham até 60 (sessenta) anos de idade ...".
Ora, como afirmar que tal seguro é disponível à totalidade dos empregados e dirigentes, se a própria apólice exclui componentes do grupo com idade superior a 60 anos. Diante do exposto, conclui-se que a verba paga a titulo de "prêmio de seguro de vida em grupo", integra o salário de contribuição, por não estar prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho e disponível à totalidade dos empregados e dirigentes, nos termos do art. 214, §90, XXV do RPS. 
Portanto, mantida a exigência de tal verba. 
Em relação ao "anuênio", a fiscalização relata (fls. 79/80) que tal verba é de fato remuneratória. O fato de ter sido paga antecipadamente, de uma só vez, não desvirtuaria sua essência. Portanto, não se pode dizer que é parcela indenizatória, logo, integra o salário de contribuição.
Desta feita, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se nas argumentações e documentações apresentadas ao longo dos autos do presente processo, desconheço das alegações de inconstitucionalidade e dou PARCIAL provimento ao Recurso Voluntário, excluindo do lançamento o abono único e mantendo a exigência quanto ao seguro de vida e anuênio.
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e da matéria concomitante com ação judicial, e na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para excluir da base de cálculo do lançamento o abono único.

(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2301-009.437 - 22 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinéria
Processo n° 10680.008189/2007-13

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Honorio Albuquerque de Brito
(suplente convocado(a) para eventuais participacdes), Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de crédito lancado pela fiscalizacdo contra a empresa acima identificada,
no montante de R$ 9.267.220,17 (nove milhGes, duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e vinte
reais e dezessete centavos), no periodo de 06/96 a 12/05, consolidado em 27/09/2006, referente a
contribuicdo social destinada a seguridade social correspondente :

=> contribuicdo da empresa, inclusive para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores
pagos para 0s empregados a titulo de "abono" (levantamentos AB8 e AB9);

=> contribuicdo da empresa, inclusive para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores
pagos para 0s empregados a titulo de "anuénio™ (levantamento AN9);

=> contribuigdo dos segurados, apuradas com base em valores recebidos a titulo
de "abono" (levantamentos DA8 e DA9);

=> contribui¢do dos segurados, apuradas com base em valores recebidos a titulo
de "participacdo nos lucros ou resultados" (levantamentos DP8 e DP9);

=> contribuicdo da empresa, inclusive para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores
pagos para 0s empregados a titulo de "participacdo nos lucros ou resultados” (levantamentos PL8
e PL9);

=> contribuicdo da empresa, inclusive para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (GILRAT) e as destinadas ao INCRA, apuradas com base em valores
pagos para os empregados a titulo de "seguro de vida em grupo” (levantamentos SV8 e SV9).

De acordo com o Relatorio Fiscal de fls. 68/82, foi formalizada "Representacdo
Fiscal para Fins Penais", por falta de informacdo em GFIP dos fatos geradores de contribuicfes
previdenciarias contidos nesta NFLD.

DA IMPUGNAGCAO - A interessada apresentou impugnacdo dentro do prazo
regulamentar, as fls. 91/390, que contém, em sintese, 0 que segue:
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=> alega que os diretores da empresa ndo podem ser enumerados como
corresponsaveis pelo ndo recolhimento dos supostos tributos devidos. Afirma que os diretores
somente responderiam, por substituicdo, pelos créditos correspondentes a obrigacdo tributaria
resultante de prética de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infracdo de lei. Cita
jurisprudéncia. Pede a exclusao dos diretores elencados na "autuagédo™.

=> diz que os fatos geradores ocorridos no periodo de 06/96 a 09/01 foram
atingidos pela decadéncia. Cita o0 CTN e jurisprudéncia.

=> argumenta que o poder executivo inibe a pratica da participacdo nos lucros ou
resultados e que os valores pagos ndo compdem os salarios. Cita doutrina e jurisprudéncia.
Afirma que é hipdtese de imunidade, que é norma constitucional auto aplicavel e que tal
participacdo € desvinculada da remuneracdo. Transcreve artigos da Lei 10.101 100 e alega que
tal lei busca somente estipular parametros para que a participacdo nos lucros nao se banalize na
pratica, assumindo feicdo de salario.

=> argumenta que os critérios insertos no art. 2° , 81 ° da Lei 10.101/00, s&o
critérios meramente exemplificativos. Acrescenta que as Convencbes Coletivas de Trabalho
atendem as exigéncias quanto & fixacdo dos direitos referentes a participacdo dos empregados
nos lucros ou resultados da empresa.

Esclarece que no exercicio de 2000 foi paga a PLR referente ao exercicio de 1999,
sendo uma antecipacdo paga em 28/01/2000, em 28/02/2000; como ndo havia sido apurado o
lucro do banco, foi realizado o pagamento para cumprimento do prazo estipulado na Convencéo
Coletiva, mas em funcdo do valor do lucro ter sido apurado em 28/04/2000, foi realizado
pagamento complementar em 15/05/2000.

=> quanto aos abonos, alega que o ato administrativo é vinculado, contudo, a
fiscalizacdo ndo determina a motivacgao que justifica a presente "autuacdo”. Diz haver auséncia
da indicacdo dos fundamentos legais, o que retira do INSS a competéncia para a cobranca, bem
como impede o exercicio do direito de defesa pela impugnante.

Acrescenta que, consoante o art. 201, 811 da CF, apenas os ganhos habituais do
empregado podem ser objeto de regulacdo pela lei, para o fim de sofrerem a incidéncia da
contribuicdo previdenciaria. Cita a Lei 8.212/9, art. 22 e art. 28, §9°, afirmando que os ganhos
eventuais ndo integram o conceito de salario de contribuicao.

Especificamente sobre a competéncia 10/96, diz que ocorreu um equivoco. 0
levantamento inserido na rubrica abono coletivo diz respeito, na realidade, a um acordo realizado
frente ao Sindicado dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios de Belo Horizonte e
Regido e 0 BDMG no ano de 1.995, ndo havendo relacdo com o abono estipulado em Convencao
Coletiva (documentos de fls. 362/367). Requer a exclusdo do valor langado na competéncia
10196 do levantamento ABS.

Sobre os valores pagos a titulo de seguro de vida em grupo, diz que tal verba néo
retribui o trabalho efetivo, ndo constitui um ganho nem tem repercusséo direta no padréo de vida
do empregado, ndo integrando a remuneracéo. E verba empregada pelo trabalho e também n&o se
adequa a ideia de salario utilidade. Cita doutrina e jurisprudéncia.
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Acrescenta que é errdnea a interpretacdo da Fiscal em relacdo ao disposto na
Convencéo Coletiva, ao afirmar que apenas o segurado em beneficio da Auxilio Doenca estaria
contemplado pelo seguro. O que ocorre é que 0 Banco impugnante arcara com o pagamento do
empregado, caso 0 mesmo esteja em gozo de auxilio doenga.

A apolice do seguro, em seu item 1, dispde que "participardo da apdlice, sem
limite de idade, todos os componentes do grupo segurado transferido™. Portanto, o seguro de vida
em grupo esta disponivel a todos os seus empregados que queiram participar.

Quanto ao "anuério indenizado", afirma que foi pago uma Unica vez, ndo
guardando qualquer proporcionalidade com o salario, ndo sendo ganho habitual. Diz tratar-se de
parcela indenizatoria, de valor fixo.

Requer a realizacdo de pericia indicando o assistente técnico e formulando
quesitos. Pede a anulagéo da "autuagéo™.

DA DILIGENCIA - Os autos retornaram a fiscalizacdo com solicitacdo de
pronunciamento sobre o langamento constante do levantamento ABC na competéncia 10/96,
conforme despacho de fls. 393/394.

A fiscalizagdo, as fls. 396, informou que ap6s o encerramento da acéo fiscal um
funcionario do departamento de auditoria da empresa conseguiu 0 documento que deu origem ao
pagamento da rubrica "Acrescimo Salarial Decorrente de Acordo", lancada por equivoco no
levantamento "Abono Onico em Convencdo Coletiva”, contudo, a NFLD ja havia sido lavrada.

Assim, deve ser excluida a competéncia 10/96 do levantamento AB8, em sua
totalidade.

DA DECISAO — Sublinhe-se, inicialmente, que a presente Notificacdo Fiscal de
Lancamento de Débito — NFLD encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido
lavrada em estrita consonancia com o disposto no artigo 33 da Lei 8.212/91.

Cabe esclarecer que o presente levantamento ndo se refere a autuagdo por
infracOes cometidas, e sim a langamento por descumprimento de obrigacdo principal. Portanto,
ndo se trata de um Auto de Infracdo, mas de uma Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito —
NFLD.

Outro ponto, ndo menos importante, é o esclarecimento de que no Processo
Administrativo Fiscal ndo se discute ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois sdo questdes que
competem ao Poder Judiciario, devendo a Administracdo ater-se aos enunciados da legislacdo
que norteiam as obrigacOes do contribuinte perante a Seguridade Social.

=> Sobre a Relagédo de corresponsaveis, este documento constitui uma das pecas
de instrugdo do processo administrativo-fiscal previdenciario (Instrucdo Normativa SRP n ° 03
de 14/07/2005, art. 660, X), e, como descrito no corpo de tal relatério, fls. 54, "este relatorio lista
todas as pessoas fisicas e juridicas representantes legais do sujeito passivo™. Ndo se trata de listar
responsaveis solidarios pelo debito, mas sim os representantes legais do sujeito passivo.
Portanto, descabido o requerimento de excluséo da relacdo de diretores da empresa
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=> Nd&o procede a alegacdo de decadéncia dos valores langados nas competéncias
06/96 a 09/01. Cumpre ressaltar que a decadéncia das contribuicdes previdenciarias é estipulada
em 10 anos, conforme Lei 8.212/91, art. 45.

=> A atividade vinculada do agente administrativo ndo o permite interpretar a Leli
de forma diversa; portanto, as contribuicdes referentes as competéncias descritas nesta
notificacdo ndo caducaram, uma vez que os fatos geradores estdo contidos dentro do prazo de
dez anos estabelecido pela legislacdo previdenciaria. Para as competéncias do ano de 1996, a
decadéncia apenas iria se dar em 01/01/2007 e o presente lancamento ocorreu no ano de 2006.

=> A Lei n°8.212/91, no art. 28, 89°, alinea T, condiciona a exclusdo da parcela
de participacdo nos lucros do salério-de-contribuicdo se houver a estrita observancia da lei
regulamentadora do dispositivo constitucional. Indiscutivel tratar-se de imunidade tributaria.
Contudo, para que se implemente a situacdo imune, necessario € que sejam atendidas as
exigéncias estabelecidas em lei.

Os requisitos a serem atendidos estdo descrito na MP 794 de 29/12/94 e reedigdes
até a conversdo na Lei 10.101/2000, que regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho e como
incentivo a produtividade.

Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar a) regras claras e
objetivas; b) mecanismos de afericdo das informac6es pertinentes ao cumprimento do acordo; c)
periodicidade da distribuicdo; d) periodo de vigéncia e prazos para a revisdo do acordo; e)
critérios e condicOes, tais como: indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa; programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

Conforme alega a empresa, a lei ndo determina que os critérios e condicdes a
serem estabelecidos devam ser, obrigatoriamente, os indices de produtividade, qualidade ou
lucratividade da empresa e 0s programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Todavia, os critérios e condi¢cdes adotados devem constar obrigatoriamente do instrumento de
negociacdo e devem, conforme os parametros sugeridos na lei, buscar atingir o objetivo do
pagamento da Participacdo nos Lucros ou Resultados, ou seja, "instrumento de integracdo entre
capital e o trabalho e como incentivo a produtividade™. Devem, portanto, buscar o envolvimento
efetivo dos funcionarios na busca dos resultados.

Conforme relatado pela fiscalizagdo, fls. 76, o Unico documento que regulamenta
PLR no BDMG ¢ a Convencdo Coletiva do Trabalho. N&o existem documentos referentes aos
registros dos planos de metas e das formas de participacdo e condicdes pactuadas conforme
exigido legalmente.

Da analise das Clausulas das Convencgbes Coletivas de Trabalho citadas pela
fiscalizacdo, verifica-se que o valor a ser pago a titulo de PLR € calculado por um percentual a
ser aplicado sobre o saléario dos funcionarios. Neste ponto, ressalte-se que tal critério contradiz a
argumentacdo da defesa de que a participagdo nos lucros é desvinculada da remuneracéo.

Constata-se, portanto, que, tendo a empresa optado pelo pagamento da PLR
conforme disposto nas referidas Convengdes, ndo se observou o comando da Lei 10.101/00.
Houve apenas a fixacdo do valor a ser pago como participacdo nos lucros ou resultados,
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resultante de um percentual sobre o salario, sem que haja o envolvimento efetivo dos
funcionarios na busca dos resultados. Contrariando o disposto no §1° do artigo 2° da Lei
10.101/2000, ndo consta regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos principios, critérios e
condigdes para o efetivo pagamento da participagdo nos lucros ou resultados, inclusive os
mecanismos de afericdo das informacdes pertinentes ao cumprimento do acordado.

Destaca-se que a PLR, como o proprio nome diz, e para que haja o devido
envolvimento dos funcionarios na busca dos resultados, imp&e que os valores a serem pagos,
devam se basear, efetivamente, nos lucros e resultados, e ndo em uma proporcionalidade sobre o
salario.

Assim, as disposic¢oes das Convencgdes Coletivas de Trabalho, quanto participagdo
dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, ndo atendem aos requisitos da lei.

Desta forma, os pagamentos de parcelas referentes a participacdo nos lucros ou
resultados que ndo observem os ditames da legislacdo especifica, como é o caso, integram o
salario de contribuicdo.

=> Sobre os abonos concedidos por meio de Convencao Coletiva de Trabalho,
ndo ha que se falar em auséncia de fundamentacdo legal, como pretende a impugnante, pois,
trata-se de remuneracao, nos termos do art. 28, | da Lei 8.212/91 (devidamente informado no
Relatorio de Fundamentos Legais do Débito, fls. 48/53).

Assim, por determinacdo expressa de lei, os abonos pagos pelo empregador
integram a remuneracdo auferida pelo empregado (art. 457 da CLT) e, consequentemente,
constituem salario de contribuicdo (art. 28, Ida Lei 8.212/91).

=> Sobre os valores pagos pela empresa aos seus empregados na competéncia
10/96, que, conforme relatado na defesa, se referem a acordo realizado frente ao Sindicado dos
Empregados em Estabelecimentos Bancérios de Belo Horizonte e Regido e o BDMG no ano de
1.995, ndo havendo relacdo com o abono estipulado em convencdo coletiva, conforme relatado
no titulo "DA DILIGENCIA", houve engano da fiscalizagio e tal verba deve ser excluida do
presente langamento.

=> Acerca do seguro de vida, conforme relatado pela fiscalizacdo, fls. 70, ndo
existe previsdo em acordo ou convencao coletiva, que seja objetiva quanto ao direito para o
trabalhador, bem como a disponibilidade a totalidade de seus empregados e dirigentes.

Verifica-se que o entendimento da fiscalizagéo foi perfeito. A norma aplicavel
espécie exige previsdo em acordo ou convencdo coletiva de trabalho, com a disponibiliza¢do do
beneficio a totalidade dos empregados e dirigentes.

A defesa alega que a apolice do seguro, em seu item 1, dispde que "participardo
da apolice, sem limite de idade, todos os componentes do grupo segurado transferido”.

Entretanto, a argumentacdo da defesa ndo pode prevalecer, a uma porque apolice
de seguro ndo pode ser confundida com Convencdo Coletiva de Trabalho, e duas, porque,
mesmo que fosse instrumento habil, ndo hd o devido esclarecimento sobre quem sdo "o0s
componentes do grupo segurado transferido™.
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Acrescente-se que, referida apélice, apresentada pela defesa e juntada aos autos as
fls. 368/369, item 1.1, dispOe que "... podendo participar do seguro 0os componentes do grupo
seguravel, que na data de inclusdo na apolice tenham até 60 (sessenta) anos de idade ...".

Ora, como afirmar que tal seguro é disponivel a totalidade dos empregados e
dirigentes, se a propria apolice exclui componentes do grupo com idade superior a 60 anos.
Diante do exposto, conclui-se que a verba paga a titulo de "prémio de seguro de vida em grupo”,
integra o salario de contribuicdo, por ndo estar prevista em acordo ou convencao coletiva de
trabalho e disponivel a totalidade dos empregados e dirigentes, nos termos do art. 214, 890, XXV
do RPS.

=> Em relagdo ao "anuénio”, a fiscalizacdo relata (fls. 79/80) que tal verba é
corretamente considerada pela empresa como remuneratoria. O fato de ter sido paga
antecipadamente, de uma s6 vez, ndo desvirtuaria sua esséncia. Portanto, ndo se pode dizer que é
parcela indenizatdria, logo, integra o salario de contribuic&o.

=> Quanto ao pedido de realizacdo de pericia, a matéria é regida pela Portaria do
Ministério da Previdéncia Social no 520/2004, no art. 11. A prova pericial pode ser definida
como "a declaracdo ou afirmacédo de pessoas especializadas ou técnicas acerca daquelas questoes
de fato que hdo de ser base de solucdo de um litigio e requeiram, para sua apreciagdo,
conhecimentos especializados" (José Arias Velasco e Susana S. Alba lat, Procedimentos
Tributarios).

Para Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa Lopes, "a prova pericial mostra-se
uatil somente quando ndo se puder encontrar a verdade de outro modo mais simples™ (Processo
Administrativo Fiscal Federal Comentado; Sao Paulo, 2002).

Assim, considerando que os auditores fiscais possuem o devido conhecimento
especializado sobre da legislacdo previdencidria e sua aplicacdo, e que ndo ha divida quanto aos
fatos que ensejaram o presente lancamento, forma de apuracdo, base de célculo e aliquotas
aplicadas, considera-se prescindivel a realizacéo de pericia.

Sendo assim, a menos do lancamento ora excluido, a presente Notificacdo de
Lancamento de Débito - NFLD encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido lavrada
de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante
discriminado nos Fundamentos Legais do Débito, as fls. 48/53, e ao disposto nos artigos 33 e 37
da Lei 8.212/91.

Isto posto, julga-se procedente em parte o presente langamento fiscal para a)
Indeferir o pedido de realizacdo de pericia; b) Declarar o contribuinte devedor a Seguridade
Social do crédito remanescente apurado na presente NFLD, conforme DADR anexo; ¢) Recorrer
de oficio desta decisdo ao Delegado da Receita Previdenciaria em Belo Horizonte.

A contribuinte manejou Recurso Voluntario, efls. 449, onde questiona, mais uma
vez, a inconstitucionalidade de certos dispositivos legais, que seja reconhecida a decadéncia das
contribui¢bes no periodo de 96 a 2000, que seja declarada indevida a cobranca de contribuicdo
previdenciaria sobre PLR, abono unico, seguro de vida em grupo e anuénio.
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O processo foi remetido ao CARF para julgamento, o qual converteu em
diligéncia para que a PGFN informasse com clareza o alcance do MS manejado pelo
contribuinte, o qual fora deferido em sede liminar.

A PGFN maneja peticdo, elfs 528 e seguintes, esclarecendo diversos fatos,
reconhecendo a decadéncia da cobranca do crédito fiscal no periodo de 96 até 2000, e solicita ao
juizo da 8 vara federal de MG que seja revogada a seguranca deferida no sentido de determinar a
suspensdo da exigibilidade dos créditos previdenciarios oriundos da PLR.

Juntou-se aos autos a sentenca exarada pela Justica Federal em Minas Gerais, efls
533 e seguintes, onde restou clara, mais uma vez, a decadéncia dos créditos exigidos até
dezembro de 2000, e foi ratificada a suspensdo da exigéncia dos créditos previdenciarios sobre
verbas pagas a titulo de PLR.

Retornou o0s autos para este colegiado para prosseguimento do processo, com
julgamento do Recurso Voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

= Inconstitucionalidade

= Decadéncia

= Participacdo nos Lucros e Resultados

= Abono Unico

= Sequro de Vida em Grupo

= Anuénio

Inicialmente merece ratificar e reiterar a incompeténcia deste colegiado para
analisar constitucionalidade de leis. J& é pacificamente reconhecido e aclarado que o possivel
reconhecimento de inconstitucionalidade de qualquer norma , ndo se insere no ambito de
competéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Tal entendimento resta
inclusive sumulado: “Sumula Carf n® 2: O CARF ndo € competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.” Portanto, desconheco tais alegagdes
manejadas pelo Recorrente.
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No que se refere a decadéncia, tal fato ja fora reconhecido pela PGFN e ratificado
pela deciséo judicial acostada a estes autos na efls.533 e seguintes. Portanto, resta incontroversa
a caducidade do langamento até novembro de 2000.

Quanto a cobranca de contribuices previdenciarias sobre o pagamento da PLR,
evidente estd na decisdo acima mencionada que resta impossibilitada a cobranca de tal verba em
decorréncia da concessdo da liminar para suspensdo da cobranca. Portanto, impossivel a
discussdo acerca deste item, em decorréncia da observacao de decisdo judicial.

No tocante aos abonos Unicos, concedidos por meio de Convencdo Coletiva de
Trabalho, ndo deve ser considerado remuneracao, quando sdo pagos de uma Unica vez em folha
de pagamento para todos os empregados da categoria, como uma forma de compensacdo pela
ndo reposicao salarial da inflacéo.

Conforme Solucdo de Consulta Cosit 12/2018, estes pagamentos ndo integram
a base de calculo para fins de incidéncia de contribuicdo previdenciaria, conforme abaixo:

SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 12, DE 19 DE MARCO DE 2018
DOU de 02/04/2018, se¢do 1, pagina 28
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

EMENTA:. ABONO UNICO. DESVINCULAGCAO DO SALARIO. CONVENCAO
COLETIVA DE TRABALHO. BASE DE CALCULO. NAO INTEGRACAO.

O abono unico concedido por meio de convencdo coletiva de Trabalho, caracterizado
como pagamento Unico, sem habitualidade, desvinculado do salario e sem
contraprestacdo de servicos prestados, subsume-se na previsdo de que trata o inciso
XXX do artigo 58 da IN RFB n.°971, de 2009, portanto, ndo integra a base de
célculo para fins de incidéncia de contribui¢Bes previdencidrias.

Dispositivos Legais: Constituicdo Federal de 1988, artigo 150, incisos | e Il, paragrafo
6°; Codigo Tributario Nacional, artigos 96 e 100, inciso I; Lei n.° 10.522, de 2002,
artigo 19, paragrafos 4° e 5° Lei n.° 8.212, de 1991, artigo 28, paragrafo 9°, item 7;
RPS, artigo 214, paragrafo 9°, inciso V, alinea “j”; Parecer PGFN/CRJ/N.° 2114, de
2011; Ato Declaratério PGFN n.° 16, de 2011; IN RFB n.° 971, de 2009, artigo 58,
inciso XXX; e Solucéo de Consulta n.° 130 — Cosit, de 2015.

Nesta senda, vale citar também o inciso XXX do art. 58 da Instrucdo Normativa
971/2009, vejamos:

Art. 58. N&o integram a base de calculo para fins de incidéncia de contribuicdes:

XXX — o abono Unico previsto em Convengdo Coletiva de Trabalho, desde que
desvinculado do salario e pago sem habitualidade.

Assim, entendo que tal verba se adequa perfeitamente a hipotese mencionada,
devendo, portanto, ser excluida do langamento fiscal.

Acerca do seguro de vida, conforme relatado pela fiscalizacao, fls. 70, ndo existe
previsdo em acordo ou convengdo coletiva, que seja objetiva quanto ao direito para o
trabalhador, bem como a disponibilidade a totalidade de seus empregados e dirigentes.


http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/folha_pagamento.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/folha_pagamento.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/solucao-de-consulta-cosit-12-2018.htm
http://www.portaltributario.com.br/artigos/base-de-calculo-tributaria.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/tabela_inss_empregados.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/sindicato.htm
http://www.portaltributario.com.br/artigos/base-de-calculo-tributaria.htm
http://www.portaltributario.com.br/artigos/base-de-calculo-tributaria.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/inrfb971_2009.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/inrfb971_2009.htm

FI. 10 do Ac6rddo n.° 2301-009.437 - 22 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10680.008189/2007-13

A norma aplicavel espécie exige previsdo em acordo ou convencdo coletiva de
trabalho, com a disponibilizacdo do beneficio a totalidade dos empregados e dirigentes.

A defesa alega que a apolice do seguro, em seu item 1, dispde que "participarao
da apdlice, sem limite de idade, todos os componentes do grupo segurado transferido™.

Entretanto, a argumentacdo da defesa ndo pode prevalecer, a uma porque apolice
de seguro ndo pode ser confundida com Convencdo Coletiva de Trabalho, e duas, porque,
mesmo que fosse instrumento habil, ndo hd o devido esclarecimento sobre quem sdo "os
componentes do grupo segurado transferido™.

Acrescente-se que, referida apdlice, apresentada pela defesa e juntada aos autos as
fls. 368/369, item 1.1, dispde que "... podendo participar do seguro 0os componentes do grupo
seguravel, que na data de inclusdo na apolice tenham até 60 (sessenta) anos de idade ...".

Ora, como afirmar que tal seguro é disponivel a totalidade dos empregados e
dirigentes, se a prépria apolice exclui componentes do grupo com idade superior a 60 anos.
Diante do exposto, conclui-se que a verba paga a titulo de "prémio de seguro de vida em grupo”,
integra o salario de contribuicdo, por ndo estar prevista em acordo ou convencédo coletiva de
trabalho e disponivel a totalidade dos empregados e dirigentes, nos termos do art. 214, 890, XXV
do RPS.

Portanto, mantida a exigéncia de tal verba.

Em relacdo ao "anuénio”, a fiscalizacao relata (fls. 79/80) que tal verba é de fato
remuneratéria. O fato de ter sido paga antecipadamente, de uma s6 vez, ndo desvirtuaria sua
esséncia. Portanto, ndo se pode dizer que é parcela indenizatoria, logo, integra o salario de
contribuicéo.

Desta feita, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-se nas
argumentacdes e documentacdes apresentadas ao longo dos autos do presente processo,
desconheco das alegacdes de inconstitucionalidade e dou PARCIAL provimento ao Recurso
Voluntério, excluindo do lancamento o abono Unico e mantendo a exigéncia quanto ao seguro de
vida e anuénio.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do
recurso, ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade e da matéria concomitante com
acao judicial, e na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para excluir da base de calculo do
langamento o abono unico.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal
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